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Com a entrada em vigor das alterações ao 
Estatuto da Carreira Docente Universitá-
ria (ECDU) e ao Estatuto da Carreira do 

Pessoal Docente do Ensino Superior Politécni-
co (ECDESP) a 1 de Setembro de 20091, foi en-
tregue à autonomia2  das instituições de ensi-
no superior a regulamentação de diversos as-
pectos da sua actividade, designadamente, do 
âmbito da gestão do pessoal docente, da pres-
tação do serviço pelos docentes e da avaliação 
do desempenho destes trabalhadores.

Na sequência da referida revisão, ambos 
os Estatutos passaram a integrar diversas nor-
mas habilitantes, de entre as quais destaca-
mos as que permitem às instituições de ensino 
superior emitir regulamentos de prestação de 
serviço docente e de avaliação do desempenho 
do pessoal docente ao seu serviço. 

Importa recordar, no contexto da caracte-
rização da identificada autonomia, que já o 
Regime Juridico das Instituições de Ensino Su-
perior (RJIES)3  havia, dois anos antes, densifi-
cado, sem grande novidade, a autonomia ad-
ministrativa das instituições de ensino supe-
rior, estabelecendo, expressamente, no seu ar-
tigo 110º nº2 que “no desempenho da sua au-
tonomia administrativa, as instituições de en-
sino superior públicas podem: a) Emitir regu-
lamentos nos casos previstos na lei e nos seus 
estatutos; (…)”. Estipulando, ainda, no número 
3 do mesmo artigo que, “salvo em casos de ur-
gência, devidamente justificados, a aprovação 
dos regulamentos é precedida da divulgação 
dos projectos e da sua discussão pelos interes-
sados durante o período de um mês.”

O tema dos regulamentos no ensino supe-
rior merece, seguramente, inúmeras pondera-
ções jurídicas, e outras, mas é, precisamente, 
sobre o direito de participação dos interessa-
dos, no processo de criação e alteração de regu-
lamentos, que se impõe uma primeira reflexão.

A participação dos interessados, destina-
tários da aplicação do futuro regulamento, 
e das suas alterações, acha-se expressamen-
te prevista, com âmbito geral, no artigo 110º 
nº2 do RJIES, e por via do direito de repre-
sentação colectiva dos sindicatos, com carác-
ter específico para os regulamentos de ava-
liação do desempenho, no nº1 do artigo 74º-
A e no nº1 do artigo 35º-A, do ECDU e do EC-
DESP, respectivamente.

Muito embora os meandros do exercício do 
direito de participação dos interessados, aqui 
docentes do ensino superior, reclame per se 
inúmeras ponderações jurídicas atendendo à 
substância das matérias sujeitas a regulamen-
tação (algumas das quais subordinadas a ne-
gociação colectiva nos termos da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas4), bem como, à 
natureza pública ou privada das instituições 
de ensino superior, ou dos vínculos de contra-
to de trabalho com estas estabelecidos, inte-
ressa-nos, por ora, restringir esta reflexão às 
consequências, ainda que óbvias, da ausência 
de participação dos interessados no procedi-
mento regulamentar.

Talvez por falta de tradição regulamentar 
e/ou do exercício de direitos de participação 
nesse contexto, os docentes do ensino superior 
público receberam com uma letargia expressi-
va, a proliferação de regulamentos produzidos 
pelas instituições de ensino superior públicas, 
desde a entrada em vigor da revisão dos Esta-
tutos. Com efeito, são incontáveis as propos-
tas e projectos de regulamento dados à estam-
pa, remetidos ou não ao SNESup, para audição 
sindical ou participação de interessados, publi-
cados e colocados em discussão pública, que 
percorreram o penoso caminho da participa-
ção dos interessados, sem lograr obter um con-
tributo que fosse daqueles que seriam, em bre-
ve, directamente visados pela sua aplicação.

Na busca das razões para este fenómeno, 
são dadas as mais diversas justificações, des-
de a evidente falta de tempo dos docentes, as-
soberbados por distintas actividades, ao mo-
mento imposto para a discussão pública. E 
quanto a esta última, vale a pena recordar 
que algumas instituições consideram que o 
momento oportuno, para colocar em discus-
são pública regulamentos, é o mês de Agosto, 
durante o qual a maioria dos docentes goza as 
suas férias beneficiando, desejavelmente, do 
necessário afastamento das problemáticas as-
sociadas à prestação de trabalho5. E, por fim, 
duas razões emblemáticas: a ausência de per-
cepção dos efeitos da aplicação das normas 
regulamentares, habitualmente sustenta-
da na convicção de que as normas não serão 
efectivamente6 aplicadas, e a crença de que o 
exercício do direito de participação não tem 
qualquer impacto no rumo do regulamento 

1
Introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 205/2009 de 31 de 
Agosto e pelo Decreto-Lei 
n.º 207/2009 de 31 de 
Agosto, respectivamente.

2  
Na expressão utilizada 
pelo preâmbulo dos 
identificados diplomas.

3  
Aprovado pela Lei 
n.º 62/2007 de 10 de 
Setembro, em vigor desde 
10 de Outubro de 2007.

4 
E bem assim do Código 
do Trabalho.

* Não escreve segundo o 
novo acordo ortográfico.
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ou das suas propostas 
de alteração. 

Destas patologias, 
pelo menos uma, se 
não todas as identifica-
das, corporizará – es-
tamos em crer – a per-
cepção de parte dos 
docentes, leitores des-
te manifesto, relativa-
mente à ausência de 
participação e de contributos para a discussão 
dos projectos de regulamento, e respectivas al-
terações, na instituição à qual estão ou estive-
ram vinculados, independentemente da natu-
reza do respectivo vínculo.

Verificámos ainda, no decurso do exercício 
das funções de apoio jurídico, primeiro com 
alguma surpresa, depois com algum desalen-
to, que persiste, doze anos volvidos desde o 
início da primeira vaga de regulamentos, um 
alheamento crónico – por vezes incompreen-
sível – de muitos dos docentes do ensino supe-
rior, quanto às regras internas criadas pelas 
instituições onde prestam funções, e que lhes 
são indelevelmente aplicáveis. 

É evidente nalguns casos, menos do que os 
desejáveis, em que houve envolvimento recí-
proco entre a instituição e os seus docentes no 
exercício do poder regulamentar e do corres-
pondente direito de participação, que tanto os 
regulamentos produzidos, como a sua poste-
rior aplicação, mereceram melhor acolhimen-
to, apresentando por isso, a prazo, melhores 
resultados para os docentes, e para a institui-
ção, em decorrência da interiorização insti-
tucional de um corpo normativo, discutido e 
participado. Certamente que, mesmo nesses 
casos, haverá quem considere que se poderia 
ter feito mais, melhor ou diferente, mas a ver-
dade é que para alcançar essa conclusão crí-
tica, é necessário um grau de envolvimento e 
participação, incompatível com uma surpre-
sa tardia quanto aos efeitos jurídicos da apli-
cação de normas, cujo conteúdo apenas se co-
nheceu precisamente porque se produziram 
aquelas consequências.

Ora, participação dos trabalhadores na 
criação de regulamentos, cuja finalidade é go-
vernar as relações institucionais no interior 
de uma organização, não é apenas desejável, 
enquanto exercício do direito de participação, 

ela é ainda fundamen-
tal ao bom governo e 
administração, con-
substanciando, face a 
essa necessidade, um 
autêntico dever. Com 
efeito, muitas normas 
regulamentares consti-
tuem verdadeiras ma-
trizes técnicas no sen-
tido em que identifi-

cam qualitativa e/ou quantitativamente as-
pectos específicos, e altamente especializa-
dos, de uma actividade muito diversificada 
como é o exercício de funções docentes, rea-
lizada num contexto tão heterogéneo quanto 
as áreas cientificas em que é desenvolvido. So-
bre essas especificidades, apenas os docentes, 
das correspondentes áreas de especialização, 
estão devidamente habilitados a pronunciar-
-se e a avaliar da bondade das soluções consig-
nadas, num determinado corpo regulamentar 
que se pretende adequado, justo e eficaz. Re-
corde-se que os regulamentos, como tantas 
vezes é expressamente assumido nas respecti-
vas notas justificativas e preâmbulos, são ins-
trumentos de gestão e as soluções neles con-
signadas traçam, com maior ou menor habili-
dade, o rumo da instituição relativamente às 
matérias regulamentadas. 

No entanto, apesar da generalidade dos 
docentes, por exemplo, considerar inaceitá-
vel ser avaliado por alguém que não seja da 
sua área disciplinar, ou afim, muitos não pa-
recem viver particularmente mal, com o fac-
to das regras pelas quais são avaliados, não 
terem sido analisadas, nem saneadas por 
pessoas com conhecimento de causa sobre as 
matérias concretas sobre as quais as mesmas 
dispõem. Não obstante insurgirem-se contra 
a ausência de indicadores justos para avalia-
ção na sua área científica, ou contra a inclu-
são de indicadores descabidos relativamente 
aos quais dizem ser factualmente impossível 
obter pontuação relevante.

Igualmente desconcertante, é a surpre-
sa com que alguns docentes recebem a infor-
mação de que não é possível impugnar uma 
determinada norma regulamentar, a menos 
que esta ocorra no contexto da impugnação 
de um acto administrativo que procedeu à sua 
aplicação e ali seja invocada a ilegalidade da 

“Na busca das razões 
para este fenómeno 
são dadas as mais 

diversas justificações, 
desde a evidente falta 

de tempo dos docentes, 
assoberbados por 

distintas actividades, ao 
momento imposto para a 

discussão pública.” 

5
De notar, que nos 
encontramos no campo 
das expectativas, dado que 
há instituições que fizeram 
constar dos regulamentos 
de prestação de serviço 
docente uma obrigação de 
marcar férias nos períodos 
de férias lectivas, com 
respeito pelas respectivas 
actividades, regra que nos 
parece manifestamente 
difícil de conciliar com o 
regime legal do direito a 
férias.

6 
Sentimento associado 
aos regulamentos de 
avaliação do desempenho 
dos docentes, largamente 
justificado pelos 
constrangimentos 
verificados às progressões 
remuneratórias.
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norma do regulamento, com fundamento em 
violação de lei. Por certo haverá quem consi-
dere óbvio o desconhecimento, e de certa ma-
neira é, dado tratar-se de uma questão técni-
co-jurídica. Porém, o desconcerto não resul-
ta desse facto, mas da circunstância de alguns 
docentes não terem consciência, até aquele 
momento, dos efeitos que determinada nor-
ma do regulamento, quando aplicada, produz 
na sua esfera jurídica. Ocorre, não raras vezes, 
que a norma está em vigor há vários anos, e 
que os efeitos da sua aplicação foram comu-
nicados ao docente, ainda que, em sua defesa, 
se possa dizer que a comunicação foi acompa-
nhada da indicação – expressa ou tácita - de 
que a respectiva eficácia está suspensa, quase 
sempre por uma razão inescrutável. 

É neste contexto, que o direito de participa-
ção na elaboração e alteração de regulamen-
tos,  assume a sua verdadeira dimensão, pois 
constitui a primeira linha de consciencializa-
ção dos destinatários do regulamento, relati-
vamente ao projecto de regras que o mesmo 
encerra, e o primeiro instrumento de controlo 
de justiça e equidade das regras nele projecta-
das. É igualmente, o único momento do proce-
dimento regulamentar que permite aferir da 
eventual  necessidade de inflexão das regras 
projectadas, sustentada nas posições expres-
sas pelos visados pela sua aplicação.

Assim, afigurando-se manifesta a falta de 
sucesso dos modelos de participação vigentes, 
quaisquer que sejam as razões que lhes estão 
subjacentes, ou as responsabilidades de cada 
um, mantêm-se os fundamentos para convo-
car a participação dos interessados na elabora-
ção dos regulamentos de que são destinatários, 
sendo urgente instruir os docentes para a im-
portância da sua participação colectiva na cria-
ção e alteração das normas dos regulamentos 
de que são destinatários, como forma de pro-
mover uma cultura institucional democrática, 
justa, consciente e participativa no rumo das 
instituições das quais fazem parte integrante. 

É, por isso, tempo de abarcar a crescente 
privatização do ensino superior público, evi-
dente na possibilidade de transformação da 
universidade em fundação pública com re-
gime de direito privado e de criação de asso-
ciações de direito privado para a prossecução 
de finalidades próprias das e pelas universi-
dades, reconhecendo e reclamando aos seus 
trabalhadores docentes um direito efectivo de 
participação nas decisões colectivas que lhes 
dizem respeito. 

Iniciámos 2022 com um olhar atento sobre a 
atualidade do ensino superior e ciência, marcada por 
um novo ciclo político e por um renovado Ministério 

da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 

Alertámos para a importância de se adotarem políticas 
especialmente desenhadas para o ensino superior e a 
ciência, exigindo um ministério centrado nas prioridades 
deste setor, no governo que resultou das eleições 
legislativas de 30 de janeiro. Analisámos o novo governo 
e ministério à luz dos desafios e questões que ficaram 
pendentes da anterior legislatura, como a urgente revisão 
dos estatutos das carreiras de docentes e investigadores. 

Reunimos com a nova equipa ministerial e manifestámos 
as nossas preocupações com a precariedade da carreira 
dos docentes e investigadores e a reduzida progressão das 
mesmas. Descortinámos o Orçamento de Estado de 2022 
e avisámos para as consequências do subfinanciamento 
estatal que se prolonga há mais de uma década. 
Propusemos alterações com vista a um plano de ação 
com o triplo objetivo de estabilizar vínculos contratuais 
que combatam a precariedade; permitir que os resultados 
da avaliação de desempenho sejam uma realidade e os 
salários atualizados; e que seja possível reforçar o número 
de docentes e investigadores integrados nas carreiras, 
rejuvenescendo estes grupos profissionais.

A realidade do ensino superior e ciência em Portugal, os 
problemas que nos afetam e o caminho para as soluções 
foram destacados em cada uma das nossas intervenções 
junto dos meios de comunicação social nacionais, quer 
sejam em programas de televisão, agência noticiosa, 
na imprensa escrita e online ou nas principais rádios 
informativas.

Seremos sempre uma voz ativa pelo ensino superior e 
ciência!

Contem connosco!

Estas e outras notícias que marcam a atualidade 
do Ensino Superior e Ciência com a posição 

do SNESup estão disponíveis em

www.snesup.pt/noticias/recortes-de-imprensa/
Visite-nos!

SNESup nos meios 
de comunicação social 

Novo ciclo governativo, 
velhos problemas
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